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Campeonato Nacional Séniores 2ª Divisão

0324/2021 Valença HC 1 - SC Marinhense 4
José Manuel Perez de Sousa, mecânico do Valença Hóquei Clube, foi punido(a) com dez dias de
suspensão de atividade contados a partir do dia imediatamente seguinte à presente notificação, nos
termos do artigo 17º 1 e 2, conjugado com o artigo 4º 1alínea 1.2, artigo 44º 1alínea 1.2 e artigo 44º
4, do Regulamento de Justiça e Disciplina.

0328/2021 CH Carvalhos 7 - C Infante Sagres 4
Serafim José Gomes da Silva, patinador do Clube Hóquei dos Carvalhos, foi punido(a) com dois
jogos oficiais de suspensão, nos termos do artigo 125º, conjugado com o artigo 36º 2alínea 2.2,
artigo 43º 6alínea 6.1 e artigo 43º 8, do Regulamento de Justiça e Disciplina.

0506/2021 UD Vilafranquense 3 - AE Fisica Desportiva 5
Duarte Nuno Moreira Garção, patinador do União Desp. Vilafranquense, foi punido(a) com um jogo
oficial de suspensão, nos termos do artigo 125º, conjugado com o artigo 36º 2alínea 2.1, artigo 44º
1alínea 1.2 e artigo 44º 4, do Regulamento de Justiça e Disciplina.

0510/2021 AJ Salesiana 4 - HC Sintra 4
André Correia Leal Pires Eduardo, patinador do Ass. Juventude Salesiana, foi punido(a) com um
jogo oficial de suspensão, nos termos do artigo 125º, conjugado com o artigo 36º 2alínea 2.2 e
artigo 42º, do Regulamento de Justiça e Disciplina.

Campeonato Nacional Séniores 3ª Divisão

1072/2021 Juv. Ouriense 8 - CRC “Os Águias” 12
António Joaquim Ferreira Brito, patinador do Juventude Ouriense, foi punido(a) com repreensão nos
termos do artigo 17º 1 e 2, conjugado com o artigo 22º 1alínea 1.1, artigo 44º 1alínea 1.2 e artigo
44º 4, do Regulamento de Justiça e Disciplina.

1072/2021 Juv. Ouriense 8 - CRC “Os Águias” 12
Jorge António Esteves Godinho, treinador do Juventude Ouriense, foi punido(a) com sete dias de
suspensão de atividade contados a partir do dia imediatamente seguinte à presente notificação, nos
termos do artigo 17º 1 e 2, conjugado com o artigo 36º 2alínea 2.2 e artigo 42º, do Regulamento de
Justiça e Disciplina.

1191/2021 UDC Nafarros 2 - CA Campo Ourique 3
Carlos Armando Angélico Gaspar Silva, massagista do Clube Atlético Campo Ourique, foi punido(a)
com quinze dias de suspensão de atividade contados a partir do dia imediatamente seguinte à
presente notificação, multa de €95,25 (noventa e cinco euros e vinte e cinco cêntimos); nos termos
do artigo 17º 1 e 2, conjugado com o artigo 36º 2alínea 2.2, do Regulamento de Justiça e Disciplina.


